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PORTARIA GP Nº 1365 

O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista a Lei Municipal nº 5.547, de 04 de dezembro de 2015, alterada pela Lei 
Municipal nº 6.914, de 28 de novembro de 2022, que dispõe sobre a redefinição 
do Conselho Municipal de Previdência para Conselho Deliberativo e criação do 
Conselho Fiscal no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de Caruaru – CARUARUPREV.  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Sr. Clayton Silva Barbosa, Mat. 946 , representante do Poder 

Legislativo, para a função de membro suplente do Conselho Deliberativo,   do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Caruaru – 
CARUARUPREV;  

Art. 2º O mandato do conselheiro suplente relacionado no inciso  do art. 1º  terá 
início a partir da publicação desta portaria, com efeitos retroativos a 07 de maio 
de 2024.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Caruaru, 21 de maio de 2024. 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

PORTARIA GP Nº 1366 

O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Exonerar, DINARIAM LUEDJA DE SA TABOSA, CPF nº 811.***.***-72, para o 
cargo em comissão de Gerente 1 - CCCA-11, da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana e Obras, com efeitos a partir de 21 de maio de 2024. 
Caruaru, 21 de maio de 2024. 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA SAD Nº 266/2024. 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Caruaru, no uso de suas 
atribuições legais delegadas pelo Decreto nº 091, de 01 de novembro de 2017, 
tendo em vista o contido no processo nº 0426/2023 

R e s o l v e: 

CONCEDER, o(a) servidor(a) ANDREZZA ROCHELLE ALMEIDA E SILVA,   
matrícula nº 38.893-9, Professora, lotado(a) na Secretaria de Educação e 
Esportes, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA PRÊMIO, em razão do 1º 
decênio correspondente ao período compreendido entre 27/07/2011 a 
27/07/2021, de acordo com o art. 112, parágrafo único, da Lei 6.123/68 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Estado de Pernambuco, aplicável ao Município pela 
Lei 2.482/77 e Lei Complementar 173/2020,  contando-se os efeitos retroativos 
em 09/05/2024 e finalizando a licença dia 04/11/2024. 

Prefeitura Municipal de Caruaru, em 20 de maio de 2024. 

Michely de Souza Martins 

Secretária de Administração 

PORTARIA SAD Nº 267/2024 

O(A) SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Caruaru, no uso 
de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto nº 091, de 01 de novembro de 
2017, tendo em vista o contido no processo nº 0931/2023.  

R e s o l v e: 

CONCEDER, ao(a) servidor(a), ANDREA RODRIGUES MADEIRA, matrícula nº 
41.286-4,  Médica de Saúde da Família, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, em razão do 1º decênio correspondente ao 
período compreendido entre 01/09/2012 a 01/09/2022, de acordo com o art. 112, 
parágrafo único, da Lei 6.123/68 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado 
de Pernambuco, aplicável ao Município pela Lei 2.482/77, contando-se os efeitos 
retroativos a partir de 01/04/2024 e finalizando a licença em 30/04/2024. 

Prefeitura Municipal de Caruaru, 21 de maio de 2024. 

Michely de Souza Martins 
Secretária de Administração 

PORTARIA SAD Nº 268/2024 

O(A) SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Caruaru, no uso 
de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto nº 091, de 01 de novembro de 
2017, tendo em vista o contido no processo nº 0890/2023.  

R e s o l v e: 

CONCEDER, ao(a) servidor(a), ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA, matrícula 

nº 14.089-9,  Agente de Combate as Endemias, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 


